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PARECER
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PARECER

 

, Mensagem n.° 9.509 de 23 de março 2026 – Poder Executivo

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84, inc.
I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da proposição que
acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor da referida
propositura texto que “DISPOE SOBRE MEDIDA DE FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA
PUBLICA, CONSISTENTE NO APROVEITAMENTO NA FUNÇÃO MILITAR DE CANDIDATOS
DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO EDITAL N.° 001/2025 - SSPDS/AESP, DESTINADO AO
PROVIMENTO DO CARGO DE SOLDADO NA POLÍCIA MILITAR DO CEARÁ”.

O presente parecer visa aferir a compatibilidade da proposição com o ordenamento jurídico vigente,
notadamente com a Constituição Federal, a Constituição do Estado do Ceará e as normas regimentais
desta Casa Legislativa, sob os aspectos de constitucionalidade formal e material.

A medida consiste, essencialmente, na alteração legislativa de cláusula de barreira prevista no edital,
permitindo que um número maior de candidatos possa prosseguir no certame e, eventualmente, ser
nomeado para as vagas existentes, fortalecendo o efetivo da corporação de forma célere e eficiente.

A Justificativa que acompanha a proposição ressalta a medida como estratégica e necessária para o
enfrentamento da criminalidade e para a contínua recomposição dos quadros da segurança pública, em
resposta aos desafios atuais.

Vejamos:

“(...)

A segurança pública é, hoje, sem dúvida, um dos grandes desafios para as gestões públicas de
todo o País. Certo disso, o Governo do Estado, por meio de ações concretas e efetivas, vem
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demonstrando firme compromisso e seriedade no enfrentamento da criminalida-de, buscando
sempre a necessária articulação nacional e interinstitucional e o fortalecimento dos órgãos da
segurança pública, no intuito de resguardar a vida e o bem-estar da população cearense.

Nessa importante missão, é essencial o investimento no aumento do efetivo de policiais nas ruas,
o que já vem sendo realizado pelo Governo, considerando as inúmeras nomeações de novos
profissionais já efetuadas nos últimos anos, em todos os setores da segurança pública. O momento
agora, a exigir ampliação do combate ostensivo ao crime, é de fortalecer ainda mais essas
nomeações, sobretudo com o intuito de garantir a recomposição contínua dos quadros dos órgãos
policiais.

Com esse objetivo, apresenta-se o presente Projeto de Lei, por meio do qual se permite ao
, , Estado alterando cláusula de barreira aproveitar concurso público em andamento para o

, regido pelo Edital n.° 001/2025 - SSPDS/AESP, cargo de Soldado PM para provimento de
, vagas já abertas na Polícia Militar evitando-se a necessidade da abertura de novo concurso

e garantindo pronta resposta no enfrentamento à criminalidade.

(...)” (grifos inexistentes no original)

Feita essa exposição, passa-se à devida fundamentação jurídica, no escopo de se apresentar um
embasamento jurídico-normativo para amparar a conclusão ao final exposta.

. .É o breve relatório Opina-se

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

A análise da constitucionalidade formal de uma proposição abrange o exame da competência do ente
federativo, da legitimidade de quem inicia o processo legislativo e da adequação da espécie normativa.

A matéria versada no projeto de lei insere-se na competência legislativa do Estado do Ceará. A
organização e o funcionamento dos órgãos de segurança pública, notadamente a Polícia Militar, são de
competência estadual, conforme se extrai do sistema de repartição de competências da Constituição
Federal, em especial de seu art. 144, §§ 6º, 7º.

Demais disso, dessume-se que o projeto se insere na competência legislativa do Estado do Ceará, eis que
a matéria é relativa a direito administrativo e compete ao Estado do Ceará legislar sobre sua organização
administrativa, haja vista as prerrogativas de auto-legislação e auto-administração de cada ente político,
inerentes ao pacto federativo brasileiro (art. 1°, art. 18, art. 25 e art. 60, § 4°, I, da Constituição Federal).

Não há, assim, óbice para que o Estado do Ceará legisle sobre o tema.

A proposição foi corretamente deflagrada pelo Chefe do Poder Executivo. A Constituição Federal, em
seu art. 61, § 1º, II, alíneas “c” e “f”, estabelece a iniciativa privativa do Presidente da República para leis
que disponham sobre servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, e sobre a
organização das Forças Armadas e das polícias militares.

Por força do princípio da simetria, tal prerrogativa é estendida aos Governadores de Estado. Assim,
compete privativamente ao Chefe do Executivo Estadual iniciar o processo legislativo que vise dispor
sobre o regime de pessoal da Polícia Militar e a organização de seus efetivos – v. CE/89, art. 60, § 2º,
alínea “b”.  

O projeto, portanto, não padece de vício de iniciativa.

A proposição foi apresentada como projeto de lei ordinária, espécie normativa adequada para a matéria.
Não há, na Constituição Federal ou na Estadual, exigência de lei complementar para regular o provimento
de cargos ou alterar regras de concurso público, sendo a via eleita formalmente correta.
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Conclui-se, pois, pela constitucionalidade formal da proposição sub examine.

O conteúdo da proposição demonstra plena compatibilidade com os preceitos da Constituição Federal.

A Carta Magna estabelece, em seu art. 6º, a segurança como um direito social fundamental. Em seu art.
144, define a segurança pública como "dever do Estado, direito e responsabilidade de todos", a ser
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio.

O presente Projeto de Lei é um instrumento que visa dar concretude e efetividade a esse dever estatal. Ao
permitir o aproveitamento de candidatos já submetidos a uma rigorosa fase inicial de seleção, o Estado
otimiza recursos públicos e acelera a incorporação de novos policiais, respondendo com maior agilidade
às demandas da sociedade por segurança.

A alteração da cláusula de barreira por meio de lei não representa ofensa aos princípios do concurso
público ou da isonomia. Trata-se de um ato de soberania legislativa que, ponderando os interesses em
jogo, opta por ampliar o universo de candidatos aptos em nome de um interesse público maior e mais
urgente: o fortalecimento da segurança pública.

A medida se alinha perfeitamente aos princípios da eficiência e da razoabilidade, pois evita a realização
de um novo e dispendioso concurso para preencher vagas já existentes, garantindo que a Administração
Pública atue de forma ágil e econômica para cumprir sua missão constitucional.

A propositura se mostra, nesses termos, materialmente constitucional.

Em face do exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação do projetoPARECER FAVORÁVEL
de lei em análise nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta Mesa Diretora.

PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 19ª (DÉCIMA  NONA) SESSÃO ORDINARIA
DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 21ª (VÍGESIMA PRIMEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 24 DE MARÇO DE 2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 22ª (VÍGESIMA SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA 4° SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA TERCEIRA LEGISLATURA
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DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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CAPÍTULO V
DO COMITÊ TÉCNICO

Art. 13. Fica instituído o Comitê Técnico do SCH-CE, com funcionamento disciplinado em regulamento.
Art. 14. O Comitê Técnico será composto por representantes:
I – da CearaPar;
II – de Operadores Credenciados;
III – da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH;
IV – da Universidade do Estado do Ceará – UECE, da Universidade Federal do Ceará – UFC ou de Instituição de Pesquisa com notório saber em

recursos hídricos.
Art. 15. Compete ao Comitê Técnico:
I – regulamentar o SCH-CE;
II – avaliar novas modalidades de créditos;
III – deliberar sobre reinvestimentos em infraestrutura hídrica;
IV – desenvolver abordagens simplificadas de verificação e monitoramento para projetos de pequena escala, agricultura familiar, sistemas comuni-

tários e tecnologias sociais de captação e conservação de água;
V – garantir a inclusão de Originadores de pequena escala dentro do SCH-CE.

CAPÍTULO VI
DA ELEGIBILIDADE, DO LASTRO E DA EMISSÃO

Art. 16. São elegíveis os volumes de água:
I – gerados nas modalidades de reúso, dessalinização e aproveitamento de água pluvial;
II – devidamente medidos e auditáveis.
Parágrafo único. Não são elegíveis volumes destinados ao consumo humano direto, exceto nos casos de dessalinização ou água pluvial aproveitada.
Art. 17. Admitida a elegibilidade, o Operador emitirá Certificado lastreado em cada 1 m³ (um metro cúbico) de água adicional.
Parágrafo único. Os Certificados serão tokenizados e vinculados às respectivas operações.
Art. 18. Os Certificados converter-se-ão em Créditos Hídricos no momento da baixa.

CAPÍTULO VII
DA PRECIFICAÇÃO E DO PAGAMENTO

Art. 19. A precificação será definida pelo mercado e divulgada na Plataforma de Registro.
Art. 20. O Comprador pagará o valor do crédito hídrico ao Operador, que repassará percentuais definidos ao Originador e à SPE de reinvestimento.
Art. 21. A remuneração do Originador será definida contratualmente.

CAPÍTULO VIII
DA BAIXA E COMPROVAÇÃO

Art. 22. A baixa comprova:
I – cumprimento de metas voluntárias;
II – atendimento de exigências ambientais que admitam compensação;
III – desempenho hídrico em programas de sustentabilidade.
Art. 23. É vedada a dupla contagem de créditos.

CAPÍTULO IX
DOS INCENTIVOS

Art. 24. O Poder Executivo poderá instituir:
I – preferência em compras públicas;
II – selo “Consumo Hídrico Consciente – Ceará”;
III – incentivos fiscais.
Art. 25. Fica instituído o Programa de Inclusão de Pequenos Originadores no SCH-CE, com o objetivo de oferecer assistência técnica e capacitação.

CAPÍTULO X
DAS IRREGULARIDADES E PENALIDADES

Art. 26. Irregularidades serão comunicadas ao Ministério Público, acompanhadas de relatório técnico da Cogerh e da CearaPar.
Art. 27. Constituem infrações:
I – emissão ou negociação sem lastro;
II – uso de certificado expirado ou baixado;
III – obstrução de fiscalização;
IV – violação das regras do SCH-CE.
Art. 28. Constitui infração de adicionalidade a fraude na medição ou comprovação.
§ 1.º As infrações sujeitam os agentes às penalidades de advertência, multa, suspensão, cancelamento de certificados e impedimento de operar, sem

prejuízo das sanções ambientais.
§ 2.º Fraudes serão comunicadas aos órgãos competentes.

CAPÍTULO XI
DA TRANSPARÊNCIA E INTEGRAÇÃO

Art. 29. Será assegurado às instituições públicas o acesso eletrônico aos dados do SCH-CE.
Art. 30. A CearaPar publicará dados agregados, preservado o sigilo industrial e a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD.
Art. 31. O SCH-CE será harmonizado com normas estaduais de reúso, dessalinização e captação.

CAPÍTULO XII
DA COMPENSAÇÃO HÍDRICA

Art. 32. O Estado poderá instituir regras de compensação hídrica.
Art. 33. As regras observarão:
I – mínimo de 10% (dez por cento) da pegada hídrica;
II – progressividade, com revisões bianuais;
III – preservação da competitividade setorial.
Art. 34. As regras serão deliberadas pelo Comitê Técnico após consulta ao Conselho de Recursos Hídricos do Estado do Ceará – Conerh.
Art. 35. Os compensadores serão formalmente comunicados das regras.
Art. 36. As regras entrarão em vigor após 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. Em períodos de Seca Hídrica, poderão ser adotadas medidas excepcionais.

CAPÍTULO XIII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. Novas edificações públicas e obras de requalificação deverão avaliar viabilidade de sistemas de reúso, dessalinização ou captação de água
pluvial.

Art. 38. A Secretaria da Fazenda – Sefaz acompanhará e supervisionará a implementação do SCH-CE, observadas suas competências institucionais.
Parágrafo único. A entidade executora manterá a Sefaz informada sobre suas ações.
Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.694, de 26 de março de 2026.

DISPÕE SOBRE MEDIDA DE FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚBLICA, CONSISTENTE NO
APROVEITAMENTO NA FUNÇÃO MILITAR DE CANDIDATOS DO CONCURSO PÚBLICO REGIDO PELO
EDITAL Nº001/2025 – SSPDS/AESP, DESTINADO AO PROVIMENTO DO CARGO DE SOLDADO NA POLÍCIA
MILITAR DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Os cargos vagos existentes no quadro da Polícia Militar do Ceará, na data de publicação desta Lei, serão providos por candidatos do concurso

público para o cargo de Soldado PM, regido pelo Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP, desde que tenham obtido nota igual ou superior à mínima exigida para
aprovação na prova objetiva do certame e não sejam ou tenham sido eliminados nas etapas subsequentes da disputa.
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§ 1.º Os órgãos estaduais competentes adotarão as providências necessárias no sentido de rever disposições do Edital n.º 001/2025 – SSPDS/AESP
para fins de compatibilização com as disposições do caput deste artigo.

§ 2.º Os candidatos que, beneficiados pela previsão deste artigo, estejam com fases do concurso pendentes de realização, serão convocados para tanto.
§ 3.º O disposto neste artigo não abrange candidatos que já tenham sido eliminados do concurso em razão da reprovação em quaisquer de suas etapas,

salvo se a exclusão decorrer exclusivamente da incidência de fator limitador de vagas.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.695, de 26 de março de 2026.

ALTERA A LEI Nº11.889, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991, QUE DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ESTADUAL DE
ATENDIMENTO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, CRIA O CONSELHO ESTADUAL
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 4.º da Lei n.º 11.889, de 20 de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 4.º …..................................................................................................
….....................................................................................................................
§ 2.º O Colegiado será constituído por 24 (vinte e quatro) membros, com seus respectivos suplentes, representantes de órgãos e entidades governa-
mentais e organizações da sociedade civil, que desenvolvam trabalho com crianças e adolescentes, respeitado o princípio da paridade.
§ 3.º Integram o Colegiado representantes dos seguintes órgãos e entidades governamentais:
I – Secretaria da Proteção Social – SPS;
II – Secretaria do Esporte – Sesporte;
III – Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag;
IV – Secretaria da Saúde – Sesa;
V – Secretaria da Educação – Seduc;
VI – Secretaria da Cultura – Secult;
VII – Secretaria do Turismo – Setur;
VIII – Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social – SSPDS;
IX – Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior – Secitece, por meio das Universidades Estaduais, em rodízio por mandato;
X – Secretaria do Desenvolvimento Agrário – SDA;
XI – Secretaria do Trabalho – SET; e
XII – Secretaria dos Direitos Humanos – Sedih.
….................................................................................................................
.........................................................................................................................
§ 5.º As entidades não governamentais, legalmente constituídas há pelo menos 2 (dois) anos e que desenvolvam trabalho efetivo com criança e adoles-
cente no Estado do Ceará, em número de 12 (doze), serão escolhidas em Fórum de instituições não governamentais, convocadas para tal fim.” (NR)
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 26 de março de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI COMPLEMENTAR Nº376, de 26 de março de 2026.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº296, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022, QUE INSTITUI O NOVO MARCO
LEGAL DA GESTÃO DE ATIVOS IMOBILIÁRIOS DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O art. 1.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar conforme a seguinte redação:
“Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre a gestão de ativos imobiliários do Estado do Ceará, configurando-se como autorização legal, para fins do art. 76,
inciso I, da Lei Federal n.º 14.133, de 1.º de abril de 2021, e das demais normas acerca da alienação de imóveis públicos.
Parágrafo único. A aplicação desta Lei aos Poderes Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público, ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e à
Defensoria Pública do Estado do Ceará observará a autonomia administrativa, financeira e orçamentária de cada instituição.” (NR)
Art. 2.º O art. 2.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido dos incisos V e VI, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º ...................................................................................................
.........................................................................................................................
V – afetação: vinculação formal de bem imóvel de propriedade do Estado do Ceará ao uso institucional de determinado Poder ou órgão estadual
autônomo, registrada no sistema informatizado próprio e, quando cabível, no registro de imóveis;
VI – desafetação: ato formal que descaracteriza a vinculação do imóvel ao uso institucional, tornando-o bem dominical, integrante do patrimônio
disponível do Estado do Ceará, na forma desta Lei.” (NR)
Art. 3.º Ficam acrescidos os arts. 2.º-A e 2.º-B à Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, conforme a seguinte redação:
“Art. 2.º-A. A afetação de que trata o inciso V do art. 2.º poderá ser tácita ou expressa.
§ 1.º Se expressa, a afetação será formalizada por ato que indique, no mínimo, o Poder ou órgão estadual autônomo responsável a que refere o
parágrafo único do art. 1.º, o imóvel e a finalidade institucional a que ficará vinculado, observado o disposto nesta Lei.
§ 2.º Para fins de saneamento cadastral, fica reconhecida a afetação tácita dos imóveis com base nos registros de responsável e no uso institucional
consignados em sistema informatizado próprio, em caráter enunciativo, de modo a refletir a situação administrativa de fato já existente.
§ 3.º A desafetação será declarada por ato do Conag, pelo Chefe do respectivo Poder ou pelo dirigente máximo dos órgãos estaduais autônomos,
devendo ser registrada no sistema informatizado próprio.
§ 4.º A afetação será considerada tácita nos casos em que o imóvel ingressar no patrimônio estadual por meio de doação, aquisição, desapropriação,
permuta, dação em pagamento, integralização, investimento ou outra forma de incorporação, vinculada à finalidade pública específica.
Art. 2.º-B. A afetação não depende de registro na matrícula do imóvel, salvo quando:
I – decorrer de tombamento ou proteção legal vinculada a finalidade ambiental, cultural ou histórica;
II – decorrer de instrumento jurídico que imponha finalidade expressa;
III – houver previsão legal específica.
§ 1.º Cessadas as razões que motivaram o registro da afetação, o órgão responsável deverá promover sua baixa, por averbação, tornando o imóvel
apto a qualquer uso institucional.
§ 2.º O procedimento de registro e averbação será regulamentado por decreto.” (NR)
Art. 4.º O art. 7.º da Lei Complementar n.º 296, de 16 de dezembro de 2022, passa a vigorar acrescido dos §§ 4.º, 5.º, 6.º e 7.º, conforme a seguinte

redação:
“Art. 7.º….......................................................................................................
................................................................................................................................
§ 4.º Sem prejuízo do disposto no caput, o Governador do Estado poderá, mediante decreto, delegar aos Chefes dos Poderes Legislativo e Judiciário
e aos dirigentes máximos dos órgãos estaduais autônomos competências para a prática de atos administrativos e notariais necessários à regularização
dominial e cadastral dos imóveis estaduais afetados às respectivas instituições, observado o disposto nesta Lei, sem prejuízo da atuação da Procu-
radoria-Geral do Estado – PGE nas atividades de representação judicial bem como assessoramento e consultoria jurídica.
§ 5.º A transferência ao Poder Executivo de imóveis desafetados que estejam sob administração dos Poderes Legislativo ou Judiciário, bem como
dos órgãos estaduais autônomos, poderá ocorrer ainda que a regularização dominial ou registral do bem esteja imperfeita, desde que:
I – haja declaração formal de desafetação;
II – exista laudo de avaliação contendo caracterização física e ocupacional do imóvel;
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